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PRECEDENTES  

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Administrativo 
 

STJ afetou Recursos Especiais como paradigmas da 

controvérsia repetitiva descrita no Tema 1346 
 

Tema 1346 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Admissibilidade, ou não, dos recursos 

especiais que discutem a transferência, com base em normativos da ANEEL 

(art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela Reso-

lução ANEEL n. 479 /2012 e sucedido pela Resolução Normativa ANEEL n. 

959/2021), da responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação 

pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, pelas distribui-

doras de energia elétrica aos municípios e ao Distrito Federal. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do proces-

samento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre 

a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial 

ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em 

tramitação no Superior Tribunal de Justiça, observada a orientação prevista 

no art. 256-L do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2174051/SP; REsp 2174052 / SP 

Data da afetação: 13/05/2025 

 

 

PRECEDENTES | SÚMULAS | INCONSTITUCIONALIDADE | ADPF 
| JULGADOS TJRJ | TJRJ | STF | STJ | CNJ | 

INFORMATIVOS (novos) 
 

 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202401039646
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202401998282
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1346&cod_tema_final=1346
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Recurso Repetitivo - Trânsito em Julgado 

 
Direito Penal 

Tema 505 - STJ 

Tese Firmada: Readequação da tese em juízo de retratação e com base na 

orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal firmada em re-

percussão geral: 

 

"Os juros SELIC incidentes na repetição do indébito tributário se encon-

tram fora da base de cálculo do IR e da CSLL, havendo que ser observada 

a modulação prevista no Tema n. 962 da Repercussão Geral do STF - Pre-

cedentes: RE n. 1.063.187/SC e Edcl no RE n. 1.063.187/SC.". 

Data do trânsito em julgado: 12/05/2025 

 

 

 

Direito Tributário 

Tema 504 - STJ 

Tese Firmada: Os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais 

possuem natureza remuneratória e não escapam à tributação pelo IRPJ e 

pela CSLL. 

Data do trânsito em julgado: 12/05/2025 

 

 

 

 
Fonte: STJ 

 

 

 

 
 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=505&cod_tema_final=505
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=504&cod_tema_final=504
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SÚMULAS 

Tribunal de Justiça do Rio cancela os verbetes su-
mulares 250, 274 e 348 

 

O Tribunal de Justiça do Rio decidiu pelo cancelamento dos verbetes sumu-

lares 250, 274 e 348, considerando sua incompatibilidade com norma su-

perveniente e entendimentos consolidados pelo Superior Tribunal de Jus-

tiça (STJ). 

 

O verbete 250 previa a inclusão da participação nos lucros e resultados per-

cebida pelo alimentante como verba remuneratória para o cálculo da pen-

são alimentícia. No entanto, o STJ firmou entendimento de que essa verba 

possui natureza indenizatória, o que torna o enunciado local incompatível 

com a jurisprudência superior. 

 

O verbete 274 dispunha sobre a competência do juízo de família para o jul-

gamento de ações de indenização por dano moral decorrentes de casa-

mento, união estável ou filiação. No entanto, com a promulgação Lei 

6.956/2015 - que revogou a Resolução nº 01/1975 e disciplinou a Organiza-

ção e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro -, esse entendimento 

foi expressamente consolidado e ampliada no artigo 43, I, alínea h. Diante 

disso, o verbete tornou-se desnecessário. 

 

Por sua vez, o verbete 348, que permitia a cumulação de lucros cessantes 

com cláusula penal, entrou em conflito com o Tema 970 do STJ, que esta-

belece a excepcionalidade dessa possibilidade, conforme tese abaixo: 

 “A cláusula penal moratória tem a finalidade de indenizar pelo adimple-

mento tardio da obrigação, e, em regra, estabelecida em valor equivalente 

ao locativo, afasta-se sua cumulação com lucros cessantes”. 

 

Para acessar os verbetes sumulares cancelados, utilize o botão 'Súmulas' do 

Portal no Conhecimento ou  o link a seguir : Súmulas Canceladas 

 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ / DJERJ     

https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/sumulas-canceladas
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/403944343
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INCONSTITUCIONALIDADE 

Norma que proíbe linguagem neutra em escolas e 
prédios públicos de SC é inválida, decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou norma do Estado de Santa Ca-

tarina que proibia o uso de linguagem neutra, sem designação de gênero 

masculino ou feminino, em escolas e órgãos públicos estaduais. A decisão 

foi tomada por unanimidade no julgamento virtual da Ação Direta de In-

constitucionalidade (ADI) 6925, concluída em 6/5.   

 

A vedação estava prevista no Decreto estadual 1.329/2021, que impedia 

ainda o uso da chamada “linguagem não binária” – com terminações neu-

tras como “x”, @ ou “u” (elu) – em documentos oficiais. A ação foi proposta 

pelo Partido dos Trabalhadores (PT). 

 

Base nacional curricular 

 

O colegiado seguiu o voto do relator, ministro Nunes Marques, que lembrou 

que o STF, em diversas ocasiões, já definiu que é da União a competência 

para editar normas que garantam uma base curricular única e nacional para 

a educação infantil e os ensinos fundamental e médio, como estabelece a 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB – Lei 9.394/1996). Mar-

ques observou que estados e demais unidades federativas podem atuar de 

forma concorrente, desde que suas medidas não afetem o que está estabe-

lecido em lei federal.  

 

De acordo com o relator, o STF considera que tanto a proibição do uso de 

determinada modalidade da língua portuguesa como sua imposição ferem 

a Constituição Federal. Para Nunes Marques, qualquer tentativa estadual 

ou municipal de impor mudanças ao idioma por meio de disposição norma-

tiva, como se a língua pudesse ser moldada mediante decreto, será ineficaz. 

 

 

Fonte: STF       

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/norma-que-proibe-linguagem-neutra-em-escolas-e-predios-publicos-de-sc-e-invalida-decide-stf/
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMEN-

TAL (ADPF) 

STF retoma análise de decisões sobre serviços fu-
nerários em SP 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) deve recomeçar em 14/5 analisar duas 

decisões do ministro Flávio Dino que estabeleceram um teto para a co-

brança de serviços funerários no Município de São Paulo e medidas para a 

sua divulgação e fiscalização.   

 

O assunto, discutido na Arguição de Descumprimento de Preceito Funda-

mental (ADPF) 1196, é o primeiro item da pauta do Plenário. O caso estava 

sendo julgado em sessão virtual, mas foi remetido para análise presencial 

por um pedido de destaque do ministro Gilmar Mendes, no começo de 

abril.  

 

A discussão no ambiente virtual foi feita em duas sessões, em março e abril, 

até o pedido de destaque. Além de Dino, haviam votado os ministros Ale-

xandre de Moraes, André Mendonça, Cristiano Zanin, Dias Toffoli e Edson 

Fachin. Com o destaque, os votos são zerados e o julgamento, reiniciado.   

 

Decisões   

 

Em novembro de 2024, o ministro Dino, relator da ação, deu uma decisão 

liminar (provisória) em que determinou o restabelecimento dos valores 

praticados imediatamente antes da privatização do serviço, atualizados 

pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). O ministro 

atendeu em parte o pedido do Partido Comunista do Brasil (PCdoB), autor 

da ADPF.   

 

Em março deste ano, Dino complementou sua decisão inicial, após uma au-

diência de conciliação e a análise da questão pelo Núcleo de Processos Es-

truturais Complexos (Nupec). Ele determinou que o município ampliasse a 

divulgação dos preços dos serviços e dos critérios para pedir a gratuidade. 
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As informações devem ser publicadas no site da prefeitura e fixadas em lo-

cal visível na entrada de todos os cemitérios da cidade.  

 

Outro ponto dessa segunda decisão impõe um reforço da fiscalização pú-

blica das concessionárias do setor, com reajuste de multas em caso de in-

frações ou práticas irregulares. As empresas que operam os cemitérios de-

vem manter em seus pontos de atendimento cartilhas com informações cla-

ras sobre os serviços, pacotes e direitos dos usuários. As duas decisões do 

relator são analisadas pelo Plenário.   

 

Ação   

 

Na ação, o PCdoB questiona duas leis paulistanas que concederam à inicia-

tiva privada a exploração de cemitérios e crematórios públicos e serviços 

funerários. Para o partido, as normas contrariam a Lei Orgânica do Municí-

pio de São Paulo, que atribui ao município o dever de administrar o serviço 

funerário e os cemitérios públicos e fiscalizar os privados. O argumento é 

de que a privatização desses serviços tem levado à “exploração comercial 

desenfreada”.  

 

O Município de São Paulo argumenta no processo que o tema deveria estar 

sob a relatoria do ministro Luiz Fux, que já relata ações que tratam dos mes-

mos dispositivos questionados pelo partido. Também afirma que a de-

manda foi levada ao STF com base em “notícias de jornal” e que as normas 

que permitem a concessão do serviço funerário são constitucionais. 

 

 

 

 
Fonte: STF 

 

 
 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/entenda-stf-retoma-analise-de-decisoes-sobre-servicos-funerarios-em-sp/
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JULGADOS TJRJ 

Direito Público  
Sexta Câmara de Direito Público 

0000832-17.2017.8.19.0007 
Relatora: Desª. Renata Maria Nicolau Cabo 

j. 06.05.2025   p. 12.05.2025 

 

Apelação cível. Direito tributário. ICMS. Consumo de energia elétrica. Tari-

fas TUST e TUSD. Sentença de improcedência. Recurso do autor. 

 

1. Trata-se de controvérsia acerca da possibilidade de inclusão das tarifas 

TUST e TUSD na base de cálculo do ICMS incidente sobre o consumo de 

energia elétrica.  

2. O apelante sustenta que o tributo em questão deve incidir apenas sobre 

o consumo efetivo de eletricidade pelo usuário, sem considerar as tarifas 

cobradas a título de uso dos sistemas de transmissão e distribuição de ener-

gia elétrica.  

3. Tese firmada pelo STJ no bojo do Tema 986, de repercussão geral, nos 

seguintes termos: “A Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) e/ou 

a Tarifa de Uso de Distribuição (TUSD), quando lançada na fatura de energia 

elétrica, como encargo a ser suportado diretamente pelo consumidor final 

(seja ele livre ou cativo), integra, para os fins do art. 13, § 1º, II, 'a', da LC 

87/1996, a base de cálculo do ICMS”.  

4. O presente caso não está compreendido entre as hipóteses que, nos ter-

mos dos itens 38 a 40 da ementa do acórdão que julgou o REsp 1692023, 

autorizam a modulação dos efeitos da supramencionada tese.  

5. Aplicação do Tema 986 do STJ à presente demanda.  

 

6. Desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0000832-17.2017.8.19.0007
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00048F64E3BCF5D6D130E014EB33D5DB658CC5186048333D&USER=
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Direito Privado  
Décima Nona Câmara de Direito Privado 

0027859-11.2018.8.19.0210 
Relator: Des. Vitor Marcelo Aranha Afonso Rodrigues 

j. 08.05.2025     p. 13.05.2025 

 

Direito do consumidor. Apelação cível. Ação de obrigação de fazer c/c inde-

nizatória c/c tutela de urgência. Menor – 11 anos. Diagnosticada com sín-

drome de RETT. Requerimento de home care, após alta hospitalar, com o 

fornecimento do medicamento REVIVID CBD PURE 05 THC 6000mg/60ml 

(canabidiol), negado pela operadora de saúde. Tutela de urgência conce-

dida. Prova pericial realizada. Sentença de procedência. Irresignação da 

operadora de saúde ré. Desprovimento do recurso. 

 

I. CASO EM EXAME:  

1. Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenizatória c/c Tutela de Urgência, em 

que objetivava a Autora, menor – 11 anos, diagnosticada com Síndrome de 

RETT, o custeio pela operadora de saúde da internação domiciliar (home 

care), o fornecimento dos medicamentos prescritos pelo médico assistente, 

incluindo o fármaco - REVIVID CBD PURE 05 THC 6000MG/60ML (CANABI-

DIOL), e a indenização pelos danos morais sofridos.  

2. Sentença de procedência dos pedidos, ensejando a interposição do pre-

sente recurso pela Ré, pugnado pela reforma da sentença para que sejam 

julgados improcedentes os pedidos autorais.  

 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO:  

1. Cinge a controvérsia recursal em analisar sobre possibilidade de conces-

são do serviço de internação domiciliar (home care); preenchimento dos 

critérios técnicos da Autora para a concessão do home care; legalidade de 

custeio e fornecimento pelo plano de saúde do medicamento a base de ca-

nabidiol REVIVID CBD PURE 05 THC 6000MG/60ML (CANABIDIOL) para uso 

domiciliar e via oral diante do quadro médico da Autora.  

 

III. RAZÕES DE DECIDIR:  

1. Conforme o entendimento firmado do Superior Tribunal de Justiça, a in-

ternação domiciliar constitui desdobramento do tratamento hospitalar 

contratualmente previsto, devendo ser fornecidos os insumos necessários 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0027859-11.2018.8.19.0210
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à garantia da efetiva assistência, não podendo ser limitado pela operadora 

do plano de saúde. Por conseguinte, considera-se abusiva a cláusula con-

tratual que veda internação domiciliar como alternativa à internação hos-

pitalar.  

2. De igual maneira não prospera a alegação quanto a recusa ao forneci-

mento da internação domiciliar com base na ausência do preenchimento 

dos critérios técnicos da Apelada para a concessão do home care, posto 

que, com base na prova pericial realizada nos autos, estes restaram devida-

mente atestados pelo I. Perito.  

3. No tocante ao custeio e fornecimento por plano de saúde de medica-

mento a base de canabidiol REVIVID CBD PURE 05 THC 6000MG/60ML (CA-

NABIDIOL) para uso domiciliar e via oral, do mesmo modo, não assiste razão 

ao Apelante.  

4. É cediço que o art. 10, inciso VI, da Lei 9.656/98, dispõe que os planos de 

saúde não seriam obrigados ao fornecimento do fármaco para tratamento 

domiciliar, com exceção dos tratamentos antineoplásicos domiciliares de 

uso oral, incluindo medicamentos para o controle de efeitos adversos rela-

cionados ao tratamento e adjuvantes. Contudo, no presente caso, a Ape-

lada se encontra em internação domiciliar (home care), razão pela qual 

deve a cobertura abranger todos os fármacos a que ela faria jus se estivesse 

internada em ambiente hospitalar. Logo, mesmo sendo uma “solução oral”, 

deve fármaco ser custeado pela Apelante, sendo, abusiva a recusa da ope-

radora do plano de saúde em custeá-lo.  

5. No que pertine a possibilidade de importação do fármaco pela Apelante, 

a alteração promovida pela Lei 14.454/22 no art. 10, §13, da Lei 9.656/98, 

mitigou a taxatividade do rol de procedimento da ANS passando a admitir 

a cobertura pelas operadoras de saúde dos procedimentos não previstos 

no referido rol quando existir comprovação da eficácia baseada em evidên-

cias científicas ou recomendações pela Comissão Nacional de Incorporação 

de Tecnologias no Sistema Único de Saúde.  

6. Assim sendo, de acordo com o entendimento firmado pelo STJ, embora 

o medicamento pleiteado pela Apelada não possua o devido registro, a au-

torização da ANVISA para a importação do medicamento, prevista no art. 

3º da RDC nº 660/2022, evidencia a segurança e eficácia do fármaco, bem 

como possibilita a importação do Canabidiol ser intermediada pela opera-

dora de plano de saúde para o uso de seus consumidores. Inaplicabilidade 

do Tema 990 do STJ.  
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7. Falha na prestação do serviço pela operadora de saúde. Dano moral con-

figurado. Súmula nº 339.  

8. Dano moral configurado e fixado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

de acordo com o caráter punitivo-pedagógico de que deve se revestir a con-

denação, bem como os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.  

9. Manutenção da Sentença  

 

IV. DISPOSITIVO:  

Desprovimento do Recurso.   

_______________________________________________________  

Dispositivos relevantes citados: arts. 3º, 12 e 14 do CDC; art. 10, inciso VI, 

art. 12 da Lei nº 9656/98; Resolução DC/ANVISA 660/2022; ANVISA Nota 

Técnica 35/2023; Jurisprudência relevante citada: Súmula nº 608 do STJ; Sú-

mula 339 do TJ/RJ; AgInt no REsp n. 2.058.692/SP, relator Ministro Hum-

berto Martins, Terceira Turma, julgado em 8/4/2024, DJe de 12/4/2024; 

AgInt no REsp n. 2.124.344/MT, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Ter-

ceira Turma, julgado em 11/11/2024, DJe de 13/11/2024; TEMA 990 do STJ. 

 

Íntegra do acórdão 

 

 

Direito Penal  
Quarta Câmara Criminal 

0005117-42.2018.8.19.0064 
Relator: Des. Paulo Cesar Vieira C. Filho 

j. 06/05/2025 p. 12/05/2025 

 

Lei nº 9.503/97. Código Penal. Apelação. Recurso da defesa. Crimes de lesão 

corporal culposa na direção de veículo automotor, afastar-se do local do 

sinistro, dirigir embriagado e desobediência. Preliminar afastada. Provi-

mento parcial. 

 

I. Caso em exame. O Ministério Público imputou ao réu a prática dos delitos 

previstos nos artigos 303, §1º c/c 302, III, 305, 306 da Lei n.º 9.503/97 e 330 

do CP. Sentença que acolhe o pedido formulado na denúncia. Apelante con-

denado em 3 (três) anos, 2 (dois) meses, 24 (vinte e quatro) dias de 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000413019F1E979488CC4CE1ED0922DEC6D4C518620A213D&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0005117-42.2018.8.19.0064
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detenção e 210 dias-multa na razão do mínimo legal. Regime inicial aberto. 

Nas razões recursais, a defesa busca:  

(A) em preliminar, (i) a nulidade do processo em relação ao delito previsto 

no artigo 303 do CTB, em razão da ausência de representação da vítima;  

(B) no mérito, (i) a absolvição por ausência de provas, (ii) o reconhecimento 

da inconstitucionalidade do artigo 305 do CTB, (iii) a desclassificação do 

crime previsto no artigo 306 para o do artigo 165, ambos da Lei n.º 

9.503/97, (iv) a fixação da pena-base no mínimo legal, (v) o afastamento da 

agravante prevista no artigo 61, II, ‘b’, do CP e (vi) o prequestionamento. 

 

II. Questão em discussão. A questão em discussão consiste em saber se há 

nulidade do processo por ausência de representação da vítima, se é cabível 

a absolvição por ausência de provas, o reconhecimento da inconstituciona-

lidade do artigo 305 do CTB, a desclassificação do crime, a fixação da pena-

base no mínimo legal, o afastamento de agravante e o prequestionamento 

da matéria.  

 

III. Razões de decidir. (i) A alegação de nulidade do processo em relação ao 

crime previsto no artigo 303 da Lei nº 9.503/97, com base na ausência de 

representação da vítima, não merece prosperar. As provas constantes nos 

autos evidenciam que o acusado estava sob a influência de álcool, o que 

torna inaplicável a exigência de representação, nos termos da exceção pre-

vista no artigo 291, §1º, inciso I, do CTB. Assim, rejeita-se a preliminar ar-

guida. (ii) A vítima, as testemunhas e os agentes do Corpo de Bombeiros 

apresentaram declarações harmônicas e em conformidade com as demais 

provas acostadas aos autos. O acusado, após ingerir bebida alcoólica em 

uma festa, dirigiu embriagado, entrou na contramão e colidiu com o carro 

da vítima. No local, os bombeiros constataram a embriaguez do acusado, 

que se mostrou agressivo, se recusou a exibir seus documentos e fugiu ao 

ser liberado para urinar. (iii) A omissão de socorro (art. 305 da Lei n.º 

9503/97) não é apenas uma falha moral, mas uma infração que pode causar 

danos à vítima, justificando a intervenção do Direito Penal. No caso, o réu 

abandonou sua esposa ferida, a criança em seu carro e o motorista do carro 

atingido, com a intenção de escapar das consequências de seus atos. O STF, 

no RE 971959 (Tema 907), entende que essa conduta não viola o direito à 

não autoincriminação, legitimando a punição penal. (iv) A desclassificação 

do crime do art. 306 para o art. 165 não é possível, pois a embriaguez do 

réu era evidente, mais grave e comprometeu sua habilidade de dirigir com 
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segurança, conforme confirmado pelos testemunhos. A alteração da capa-

cidade psicomotora não se enquadra na simples influência de álcool, justi-

ficando a aplicação do art. 306, com suas penalidades correspondentes. (v) 

A agravante do art. 61, II, "b" do Código Penal, que exige que o crime seja 

cometido para "facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impuni-

dade ou a vantagem de outro crime", não se aplica ao crime do art. 306 do 

CTB, pois a fuga do acusado, após ser flagrado em estado de embriaguez ao 

volante, visa unicamente evitar as consequências do próprio ato, e não a 

impunidade de um crime subsequente. (vi) Dosimetria. Conforme a Súmula 

444 do STJ, não é possível valorar negativamente a personalidade do agente 

com base em inquéritos ou ações penais em curso. O réu é primário e não 

possui antecedentes criminais, porém, em relação a todos os crimes come-

tidos, a pena-base deve ser majorada em razão da culpabilidade, conside-

rando que o réu dirigia embriagado com uma criança no veículo e, no caso 

do crime de desobediência, obstruiu o trabalho dos bombeiros. Dada a gra-

vidade da conduta, deve ser adotada a fração de 2/6. Dessa forma fixo a 

pena-base do crime previsto no art. 303 do CTB em 8 meses de detenção, 

do crime previsto no art. 305 do CTB em 8 meses de detenção, do crime 

previsto no art. 306 do CTB em 8 meses de detenção e 13 dias-multa, na 

razão do mínimo legal e do crime previsto no art. 330 do CP em 20 dias de 

detenção e 13 dias-multa, também na razão do mínimo legal. Não há causas 

agravantes ou atenuantes, nem circunstâncias que justifiquem aumento ou 

diminuição da pena. Assim, torno definitivas as penas para os crimes pre-

vistos nos artigos 305 e 306 do CTB e 330 do CP. Quanto ao crime previsto 

no art. 303, aplica-se a causa de aumento prevista no seu §1º c/c os incisos 

I e III do art. 302, todos da lei n.º 9.503/97, uma vez que o réu não possuía 

carteira de habilitação e deixou de prestar socorro. Assim, dada a gravi-

dade, deve ser adotada a fração de 2/5 para o aumento da pena. Por con-

seguinte, a pena total para o crime de desacato (art. 330 do CP) será de 11 

meses e 6 dias de detenção. Em face do reconhecimento do concurso ma-

terial de crimes, conforme art. 69 do CP, a pena privativa de liberdade deve 

ser fixada em 2 anos, 3 meses e 26 dias de detenção, além de 26 dias-multa, 

na razão do mínimo legal. (v) Quanto ao prequestionamento, não basta a 

simples alusão a dispositivos legais ou constitucionais, devendo a irresigna-

ção ser motivada, a fim de possibilitar a discussão sobre as questões impug-

nadas.  
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IV. Recurso conhecido, preliminar de nulidade afastada e, no mérito, dado 

parcial provimento para a correta fixação da pena. 

 

Íntegra do Acórdão 

 
Fonte: e-Juris 

 

 

 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ  

EMENTÁRIO 

Empresa de paraquedismo é condenada a indeni-
zar consumidora por falha em pouso de salto du-
plo 

 

O Ementário de Jurisprudência Cível nº 9/2025 já está disponível no Portal 

do Conhecimento. Entre os processos selecionados, destaca-se o que trata 

da responsabilidade civil de uma empresa de paraquedismo por falha na 

prestação do serviço. 

 

No caso, a consumidora sofreu fratura no tornozelo durante o pouso de um 

salto duplo e precisou ser submetida a cirurgia emergencial. A Nona Câmara 

de Direito Privado entendeu que houve descumprimento do dever de segu-

rança e cautela, ressaltando que os danos ultrapassaram os limites do mero 

aborrecimento cotidiano, configurando dano moral. A indenização foi fi-

xada em R$ 10 mil. 

 

Para ter acesso, na íntegra, ao Ementário de Jurisprudência Cível nº 

9/2025, clique aqui. 

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000459BC52336EA35FC815CEAB15FD3A61CFC51860631144&USER=
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fejuris%2Fconsementpornum.aspx%3FCodTipPubl%3D3%26NumEmentario%3D2025000009%26Version%3D1.2.1.0&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Cab5f03c78bb94f04fa1808dd930673dd%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638828378103034859%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=4%2BCDfn3l0tE%2BoMYdD%2B720RfeX%2Fxb7kPkWfniv6kyguw%3D&reserved=0


Boletim do Conhecimento 2025 | Informativo SEDIF | Edição 02 

 15 

OUTRAS NOTÍCIAS 

Esaj abre inscrições para pós-graduação em Trans-
formação Digital, Integridade e Direitos Humanos 
na Gestão Pública 

 
Fonte: TJRJ 

 

 
 

 

NOTÍCIAS STF 

STF manda investigação contra deputado Carlos 
Jordy para a 1ª instância 

 

O ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou 

que a investigação contra o deputado federal Carlos Roberto Coelho de 

Mattos Júnior (Carlos Jordy, do PL-RJ) por ameaça a um adversário político 

em 2022 seja enviada à primeira instância. O caso, registrado na Petição 

(Pet) 13289, foi devolvido ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, onde as 

apurações devem prosseguir. 

 

Segundo os autos, o crime teria acontecido quando o vereador Túlio Mota 

(PSOL-RJ), em panfletagem pela cidade de Niterói (RJ) em agosto de 2022, 

foi abordado por Jordy. Os dois passaram a discutir sobre quem teria mais 

votos na cidade. O deputado foi filmado ameaçando o vereador com um 

“eu te arrebento” 一 na época, o vídeo circulou pelas redes sociais. 

 

O caso chegou ao STF porque o juiz de Niterói entendeu que, por ser depu-

tado federal, Jordy teria foro por prerrogativa de função na Corte. Mas Nu-

nes Marques afirmou que os fatos não têm relação com o mandato e lem-

brou que, desde 2018, a Suprema Corte só mantém essa prerrogativa para 

https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403941457
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403941457
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403941457
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crimes cometidos durante o exercício do cargo e ligados às funções parla-

mentares. 

 

 

 

Matéria Penal 

STF suspende ação penal contra o deputado Ale-
xandre Ramagem exclusivamente por crimes após 
diplomação 

 

Por unanimidade, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) sus-

pendeu a ação penal (AP) 2668, em relação ao deputado Alexandre Rama-

gem, exclusivamente em relação aos crimes supostamente praticados após 

a diplomação: dano qualificado pela violência e grave ameaça contra o pa-

trimônio da União e com considerável prejuízo para a vítima e deterioração 

de patrimônio tombado. Ramagem foi diretor da Abin no governo do ex-

presidente Jair Bolsonaro. A questão foi analisada em uma questão de or-

dem apresentada pelo ministro Alexandre de Moraes, relator da ação, em 

sessão virtual encerrada às 10h59 em 13/5. 

 

O colegiado acompanhou o entendimento do relator no sentido de que a 

decisão da Câmara dos Deputados não abrange as acusações relativas aos 

crimes de organização criminosa armada, tentativa de abolição violenta do 

Estado Democrático de Direito e golpe de Estado, pois são fatos anteriores 

à diplomação. Também ficou decidido que a suspensão não se aplica aos 

demais réus do Núcleo 1, entre eles Bolsonaro, considerado pela Procura-

doria-Geral da República (PGR) como o núcleo crucial da tentativa de golpe. 

 

Resolução da Câmara 

 

Na semana passada, o presidente da Câmara dos Deputados, deputado 

Hugo Motta, encaminhou ofício ao STF informando que em sessão delibe-

rativa extraordinária realizada em 7/5, a Câmara “resolveu pela sustação da 

Ação Penal decorrente do recebimento da denúncia contida na Petição nº 

12100, em curso no Supremo Tribunal Federal”. De acordo com a 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-manda-investigacao-contra-deputado-carlos-jordy-para-a-1a-instancia/
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Constituição Federal (artigo 53, parágrafo 3º), após o recebimento de de-

núncia contra senador ou deputado por crime ocorrido após a diplomação, 

o andamento da ação pode ser suspenso pelo voto da maioria dos integran-

tes da Câmara ou do Senado. 

 

Atendendo a pedido do relator, o ministro Cristiano Zanin, presidente da 

Primeira Turma, agendou a sessão virtual extraordinária, iniciada às 11h em 

9/5, para examinar a abrangência da aplicação da norma constitucional que 

permite a Câmara dos Deputados e ao Senado Federal suspenderem a tra-

mitação de ações penais contra seus membros. 

 

Imunidade apenas após diplomação 

 

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes observou que a regra consti-

tucional se aplica somente aos parlamentares no exercício do mandato sem 

possibilidade de extensão para os demais réus na ação, pois não são deten-

tores de nenhuma das prerrogativas dos membros do Congresso Nacional. 

O relator destacou que a imunidade está temporalmente relacionada com 

a diplomação, pois é nesse momento que se passa a ter a presunção de que 

o parlamentar foi validamente eleito. 

 

O ministro afirmou não haver dúvidas do caráter “personalíssimo” da deci-

são da Câmara dos Deputados, uma vez que o STF deu ciência à Casa Legis-

lativa para analisar unicamente a situação de Ramagem e exclusivamente 

quanto aos crimes supostamente cometidos após a diplomação, sem abran-

ger as acusações contra qualquer dos outros acusados. 

 

Além de suspender a ação em relação a Ramagem pelos crimes praticados 

após a diplomação, a decisão interrompe a prescrição quanto a esses deli-

tos. Para os demais crimes, a ação prosseguirá normalmente. Da mesma 

forma, em relação aos demais réus, a ação penal prosseguirá normal-

mente, abrangendo todos os delitos pelos quais foram denunciados. 

 

 

 

 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/primeira-turma-suspende-acao-penal-contra-o-deputado-alexandre-ramagem-exclusivamente-por-crimes-apos-diplomacao/


Boletim do Conhecimento 2025 | Informativo SEDIF | Edição 02 

 18 

Matéria Penal 

STF garante acesso a documentos apreendidos 
pela PF para réus do Núcleo 1 da tentativa de 
golpe 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deter-

minou que a Polícia Federal disponibilize às defesas dos réus do Núcleo 1 

da Ação Penal (AP) 2668 um link de acesso aos documentos apreendidos 

durante as investigações. A ação foi aberta contra os acusados de planejar 

uma tentativa de golpe de Estado. 

 

A Polícia Federal encaminhou aos autos uma lista detalhada de todo mate-

rial que estava sob sua custódia. Os documentos foram organizados e ar-

mazenados em seu servidor, com o objetivo de facilitar e garantir total 

acesso à Procuradoria-Geral da República (PGR) e a todas as defesas dos 

réus, por meio de plataforma de armazenamento “em nuvem”. 

 

O conteúdo ainda não havia sido incluído no processo, nem utilizado como 

prova nas investigações, tampouco utilizado pelo Ministério Público como 

fundamento para o oferecimento da denúncia. 

 

Réus 

 

No Núcleo 1, são réus o ex-presidente Jair Bolsonaro; Alexandre Ramagem 

(deputado federal e ex-diretor da Agência Brasileira de Inteligência – Abin); 

Almir Garnier (ex-comandante da Marinha); Anderson Torres (ex-ministro 

da Justiça e ex-secretário de Segurança Pública do Distrito Federal); Au-

gusto Heleno (ex-ministro do Gabinete de Segurança Institucional); Mauro 

Cesar Cid (ex-ajudante de ordens de Bolsonaro); Paulo Sergio Nogueira (ex-

ministro da Defesa); e Walter Braga Netto (ex-ministro da Casa Civil). 

 

No dia 26 de março, a Primeira Turma do STF aceitou, por unanimidade, 

denúncia da Procuradoria-Geral da República (PGR) contra esse grupo. 

Eles são acusados dos crimes de tentativa de abolição violenta do Estado 

Democrático de Direito, tentativa de golpe de Estado, envolvimento em 
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organização criminosa armada, dano qualificado e deterioração de patri-

mônio tombado. 

 

 

 

Matéria Penal 

A pedido da PF e com aval da PGR, STF autoriza no-
vas diligências na Operação Sisamnes 

 

O ministro Cristiano Zanin, do Supremo Tribunal Federal (STF), autorizou a 

realização de novas diligências no âmbito da chamada Operação Sisamnes. 

A decisão foi tomada a partir de pedido da Polícia Federal, com parecer fa-

vorável da Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

A investigação apura o possível envolvimento de servidores do Superior Tri-

bunal de Justiça (STJ) em um esquema de vazamento de informações sigi-

losas e favorecimento de partes em processos que tramitam naquela corte. 

A medida inclui a realização de buscas e apreensões de celulares, computa-

dores, mídias e outros meios de prova, além de quebra de sigilo de dados 

telemáticos, inclusive em nuvem. 

 

Medidas cautelares 

 

O ministro Zanin (relator) também determinou medidas cautelares contra 

os envolvidos como o bloqueio de ativos financeiros, a proibição de contato 

entre investigados e a vedação de saída do país. 

 

O ministro considerou haver indícios de empréstimos, dívidas e operações 

comerciais simuladas com o objetivo de viabilizar a devolução disfarçada de 

valores, caracterizando possível lavagem de dinheiro. 

 

Lavagem de dinheiro 

 

De acordo com as investigações, foi identificada uma estrutura financeira e 

empresarial usada para ocultar pagamentos de supostas propinas. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-garante-acesso-a-documentos-apreendidos-pela-pf-para-reus-do-nucleo-1-da-tentativa-de-golpe/
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Os policiais apontaram quatro modalidades de lavagem de dinheiro: saques 

e depósitos em espécie, uso de contas de passagem, emissão de boletos 

sem lastro real e operações de câmbio paralelo por meio de doleiros. 

 

A PF também apresentou registros de transferências financeiras envol-

vendo servidores investigados, cujos rendimentos oficiais não condizem 

com o padrão de vida identificado. 

 

As apurações começaram após o assassinato do advogado Roberto Zampi-

eri. O celular apreendido com ele revelou diálogos que indicam acesso in-

devido a decisões judiciais e possível influência nos resultados dos proces-

sos. 

 

 

 

Matéria Penal 

CPI das Bets: STF decide que influenciadora Virgí-
nia pode ficar em silêncio em perguntas que pos-
sam incriminá-la 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), decidiu 

nesta segunda-feira (12) que a influenciadora Virgínia Fonseca deverá com-

parecer à Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) das Bets, no Congresso 

Nacional, mas poderá permanecer em silêncio quanto a fatos que possam 

incriminá-la. 

 

A decisão atende parcialmente ao Habeas Corpus (HC) 256081, apresen-

tado pela defesa da influenciadora. Ela foi convocada a depor na sessão 

marcada para 14/5, às 11h. 

 

Na decisão, o ministro ressalta que a jurisprudência do STF entende que, 

assim como em depoimentos prestados a órgãos de persecução penal, o 

depoente em CPI também tem o direito de não se autoincriminar. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/a-pedido-da-pf-e-com-aval-da-pgr-stf-autoriza-novas-diligencias/
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O direito ao silêncio é, segundo o ministro, uma pedra angular do sistema 

de proteção aos direitos individuais, previsto em diversos tratados interna-

cionais de direitos humanos dos quais o Brasil é signatário. 

 

No entanto, Virgínia deverá responder às perguntas relacionadas a outros 

investigados, com o dever de dizer tudo o que souber. O relator deixa claro 

que é vedado faltar com a verdade ou omiti-la nos questionamentos relati-

vos a terceiros investigados pela comissão. 

 

A decisão também garante que Virgínia seja acompanhada por advogado 

durante todo o depoimento e que seja inquirida com dignidade, urbanidade 

e respeito, sendo vedado qualquer constrangimento físico ou moral, como 

ameaças de prisão ou de processo, caso exerça seus direitos. 

 

 

 

Matéria Penal 

STF rejeita pedido de suspensão de julgamento de 
Carla Zambelli 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejei-

tou em 12/5 o pedido da defesa da deputada federal Carla Zambelli (PL-SP) 

para suspender o julgamento da Ação Penal (AP) 2428, que apura a partici-

pação da parlamentar na invasão dos sistemas do Conselho Nacional de Jus-

tiça (CNJ). A AP está sendo julgada pela Primeira Turma na sessão virtual 

que termina em 16/5. 

 

O pedido se baseava num requerimento do Partido Liberal (PL) à Câmara 

dos Deputados para interromper o julgamento até deliberação da Casa Le-

gislativa sobre um pedido de suspensão da ação formulado pelo Partido Li-

beral (PL). 

 

Segundo o ministro, não se aplicam ao caso as regras constitucionais (artigo 

53, parágrafo 3º) que permitem à Câmara sustar o andamento de ações 

penais contra parlamentares, pois os crimes imputados a Zambelli ocorre-

ram antes da diplomação para o atual mandato.  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/cpi-das-bets-stf-decide-que-influenciadora-virginia-pode-ficar-em-silencio-em-perguntas-que-possam-incrimina-la/
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Além disso, o ministro ressaltou que a instrução processual já foi encerrada, 

e o julgamento está em fase de decisão final, o que impede qualquer inter-

venção da Câmara dos Deputados. Ainda de acordo com o relator, em ques-

tão de ordem na AP 2668 relativa ao deputado Alexandre Ramagem (PL-RJ), 

que termina nesta terça-feira (13), a Primeira Turma definiu que a possibi-

lidade de suspensão é válida para ações que tiverem como objeto de apu-

ração crimes supostamente cometidos após a diplomação do mandato em 

curso. 

 

Zambelli responde, junto com o hacker Walter Delgatti Neto, pelos crimes 

de invasão de dispositivo informático qualificada e falsidade ideológica, re-

lacionados à adulteração de documentos no sistema do CNJ. O relator, a 

ministra Cármen Lúcia e os ministros Flávio Dino e Cristiano Zanin votaram 

pela condenação da parlamentar a 10 anos de prisão e à perda do mandato. 

 

 

 

STF suspende reintegração de posse de fazenda 
com 500 famílias no Maranhão 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu a 

ordem de reintegração de posse de uma fazenda no oeste do Maranhão em 

que vivem cerca de 500 famílias em situação de vulnerabilidade social. De 

acordo com Fachin, não ficou comprovado no processo que a medida se-

guiu as regras estabelecidas pelo STF para remoções. 

 

A decisão liminar (provisória) foi dada na Reclamação (RCL) 79286 e vale 

até o julgamento final da ação. A Segunda Turma do Supremo vai analisar a 

determinação de Fachin em sessão do Plenário Virtual de 23 a 30 de maio. 

 

Plano de reintegração 

 

A propriedade em disputa é a Fazenda Jurema, que tem cerca de 23 mil 

hectares e fica às margens da Rodovia MA-125, entre os municípios de Vila 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-rejeita-pedido-de-suspensao-de-julgamento-de-carla-zambelli/
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Nova dos Martírios e São Pedro da Água Branca. A região é próxima das 

divisas com Pará e Tocantins. 

 

A ordem para remoção foi dada pela Justiça do Maranhão, em pedido da 

Suzano S.A. Reunião entre autoridades locais fixou para esta terça-feira (13) 

a execução forçada da remoção de todos os ocupantes que ainda estives-

sem na área. 

 

Na reclamação, a Defensoria Pública do Maranhão argumenta que o plane-

jamento da reintegração traz medidas “precárias, inadequadas e inexecu-

táveis” para realocar as famílias, contrariando a regra de transição definida 

pelo STF na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

828. 

 

Cautelas 

 

Em sua decisão, o ministro Edson Fachin ressaltou que, conforme o relato 

da Defensoria, há moradores que estão no local há mais de 20 anos. “Con-

tudo, não há nos autos indicação de que tenham sido adotadas as cautelas 

definidas nas normas de transição impostas por este Supremo Tribunal”, 

afirmou. 

 

As regras em questão, fixadas na ADPF 828, estabelecem critérios para de-

socupações coletivas. Entre os pontos, há a necessidade de cumprir etapas 

prévias à reintegração, como tentativas de conciliação e inspeções judiciais 

para evitar a separação de integrantes de uma mesma família. 

 

Além disso, caso as remoções envolvam pessoas vulneráveis, o poder pú-

blico deve ouvir os representantes das comunidades afetadas, dar prazo ra-

zoável para a desocupação e garantir o encaminhamento das pessoas para 

abrigos públicos. 

 

 

 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-reintegracao-de-posse-de-fazenda-com-500-familias-no-maranhao/


Boletim do Conhecimento 2025 | Informativo SEDIF | Edição 02 

 24 

AÇÕES INTENTADAS 

STF retoma audiência de conciliação sobre lei do 
marco temporal 

Encontro analisou os artigos 19 a 32 do anteprojeto elaborado pelo gabi-

nete do ministro Gilmar Mendes 

 

 

 
Fonte: STF 

 

 
 

NOTÍCIAS STJ  

Sob o CPC/1973, honorários só podem ficar abaixo 
de 1% do valor da causa se houver justificativa es-
pecífica 

 

Com base no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil (CPC) de 

1973, a fixação de honorários advocatícios em patamar inferior a 1% do va-

lor da causa é considerada irrisória, salvo justificativa específica que de-

monstre a adequação da verba de sucumbência. 

 

Esse entendimento levou a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) a reformar decisão da Primeira Turma que fixou honorários em valor 

abaixo do mínimo legal. Para a Corte Especial, a afirmação de que o percen-

tual de 1% seria exorbitante no caso não foi fundamentada adequada-

mente. 

 

Segundo o processo, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) arbi-

trou os honorários sucumbenciais em R$ 10 mil, numa causa de R$ 240 mi-

lhões em 2015. Houve recurso ao STJ, cuja Primeira Turma aumentou o va-

lor para R$ 200 mil. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-retoma-audiencia-de-conciliacao-sobre-lei-do-marco-temporal/
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Nos embargos de divergência submetidos à Corte Especial, foram indicados 

como paradigmas acórdãos que consideraram irrisória a fixação de honorá-

rios abaixo de 1%. 

 

Jurisprudência presume que menos de 1% é valor irrisório 

 

O relator dos embargos de divergência, ministro Sebastião Reis Júnior, des-

tacou o fato de que, em todos os julgados analisados no caso, o arbitra-

mento de honorários advocatícios foi discutido tendo como parâmetro o 

artigo 20, parágrafo 4º, do CPC de 1973. 

 

Ele apontou que, tanto no acórdão da Primeira Turma quanto nos dois pa-

radigmas apresentados pela parte embargante, o impedimento da Súmula 

7 do STJ foi afastado diante do reconhecimento de que os honorários advo-

catícios haviam sido fixados em patamares irrisórios pelos tribunais de ori-

gem. 

 

"Não obstante ser possível, diante das circunstâncias fáticas do caso, arbi-

trar equitativamente honorários advocatícios abaixo de 1% do valor da 

causa, faz-se necessária justificativa apta a superar a presunção firmada por 

esta corte", disse. 

 

Na hipótese em julgamento, o ministro observou que o acórdão embargado 

não fez nenhuma consideração quanto ao trabalho desenvolvido pelo ad-

vogado, nada dizendo sobre a natureza ou importância da causa, o tempo 

gasto, o lugar da prestação do serviço ou o grau de zelo exigido do profissi-

onal. A decisão – apontou – limitou-se a afirmar que o percentual de 1% 

sobre o valor da causa representaria uma condenação exorbitante em ho-

norários e transbordaria os parâmetros firmados pelo STJ.   

 

Na avaliação do relator, não há razão concreta para justificar essa afirma-

tiva, e por isso deve prevalecer o entendimento de que são presumida-

mente irrisórios os honorários fixados abaixo de 1% do valor da causa. 

 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/14052025-Sob-o-CPC1973--honorarios-so-podem-ficar-abaixo-de-1--do-valor-da-causa-se-houver-justificativa-especifica.aspx
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Plano de saúde é obrigado a cobrir transplante 
conjugado de rim e pâncreas, decide Terceira 
Turma 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que, evi-

denciada a inexistência de alternativa terapêutica, as operadoras de planos 

de saúde são obrigadas a custear transplantes conjugados de rim e pân-

creas, bem como os exames e procedimentos a serem feitos antes e depois 

da operação. Com esse entendimento, o colegiado manteve a determina-

ção das instâncias ordinárias para que uma operadora autorize a cirurgia de 

um paciente diabético com insuficiência renal. 

 

De acordo com o processo, a operadora recusou a cobertura do transplante 

conjugado sob a alegação de que ele não estaria no rol de procedimentos 

da Agência Nacional de Saúde Complementar (ANS). O Tribunal de Justiça 

do Rio de Janeiro (TJRJ) manteve a sentença favorável ao consumidor. 

 

No recurso ao STJ, a operadora sustentou, entre outros pontos, que a co-

bertura de uma doença não inclui todos os procedimentos para o seu tra-

tamento, mas apenas aqueles do rol da ANS. Ponderou ainda que, diante 

da política pública para transplantes, as companhias de planos de saúde 

não são obrigadas a cobrir cirurgias com doador cadáver – o que se enqua-

draria no caso em julgamento. 

 

Rol da ANS prevê transplante renal com doador vivo ou morto 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora, destacou que o rol da ANS, ao contrário 

da afirmação da operadora de saúde, traz de forma expressa a previsão de 

transplante renal com doador vivo ou morto – embora não conjugado com 

o transplante de pâncreas. 

 

Ela observou que o artigo 33 do Decreto 9.175/2017 condiciona a realização 

desse tipo de cirurgia aos pacientes com doença progressiva ou incapaci-

tante e irreversível por outras técnicas terapêuticas. 
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"Ademais, de acordo com a Portaria GM/MS 4/2017 do Ministério da Sa-

úde, que consolida o Regulamento Técnico do Sistema Nacional de Trans-

plantes (SNT), a inscrição do potencial receptor no Sistema de Lista Única 

para recebimento de cada tipo de órgão, tecido, célula ou parte do corpo é 

regulado por um conjunto de critérios específicos para a devida alocação, 

que constituem o Cadastro Técnico Único (CTU)", completou. 

 

Inclusão no Sistema de Lista Única indica falta de substituto terapêutico 

 

Para a ministra, a incorporação do transplante conjugado de rim e pâncreas 

ao Sistema Único de Saúde (SUS) pressupõe a recomendação da Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (Conitec) e a comprovação 

de sua eficácia à luz da medicina baseada em evidências. 

 

Além disso, segundo Nancy Andrighi, a inclusão do beneficiário no Sistema 

de Lista Única, como potencial receptor do transplante de rim e pâncreas, 

deixa clara a falta de substituto terapêutico à realização do procedimento. 

A relatora acrescentou que os exames e procedimentos pré e pós-trans-

plantes, por serem considerados emergenciais, são de cobertura obrigató-

ria pela operadora de plano de saúde. 

 

"Conquanto se trate de serviço fiscalizado e controlado pelo poder público, 

a ser realizado somente em estabelecimentos de saúde, público ou privado, 

por equipe especializada, prévia e expressamente autorizados pelo órgão 

central do Sistema Nacional de Transplantes, cabe à operadora, observada 

a legislação específica e respeitado o critério de fila única de espera e de 

seleção, custear o transplante conjunto de rim e pâncreas indicado para o 

tratamento do beneficiário, como, aliás, seria obrigada a fazer se a indica-

ção fosse apenas de transplante renal de doador falecido, listado no rol da 

ANS", concluiu a ministra ao negar provimento ao recurso especial. 

 

 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/14052025-Plano-de-saude-e-obrigado-a-cobrir-transplante-conjugado-de-rim-e-pancreas--decide-Terceira-Turma.aspx
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Quarta Turma valida leilão do Hotel Tambaú (JP) 
arrematado por R$ 40,6 milhões pelo grupo AG 
Hotéis 

 

Em julgamento realizado em 13/5, a Quarta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) validou o leilão em que o Hotel Tambaú, em João Pessoa, foi 

arrematado pelo grupo AG Hotéis e Turismo S/A por R$ 40,6 milhões em 

2021. 

 

Inaugurado na década de 1970, o hotel era um dos cartões-postais mais 

famosos da capital da Paraíba e foi a leilão no processo de falência do Grupo 

Varig, que era o proprietário da Rede Tropical de Hotéis. 

 

O caso chegou ao STJ após um dos interessados interpor agravo de instru-

mento no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) contra a decisão de 

primeiro grau que determinou a realização de novo leilão do hotel, pois o 

primeiro não fora bem-sucedido. 

 

Por não ter sido atribuído efeito suspensivo ao agravo, o processo da falên-

cia seguiu seu curso normal. No dia 4 de fevereiro de 2021, foi realizado o 

segundo leilão, no qual o grupo AG Hotéis foi declarado vencedor. Contudo, 

o agravo acabou sendo provido pelo TJRJ, e o leilão foi considerado nulo. 

 

Novo leilão maximizou ativos da massa falida 

 

Segundo o relator do caso na Quarta Turma do STJ, ministro Marco Buzzi, 

foi correta a decisão do juízo falimentar ao determinar a realização de novo 

leilão, em razão de o proponente supostamente vencedor do leilão anterior 

não ter cumprido a sua proposta, deixando de pagar o sinal e a comissão do 

leiloeiro. 

 

"Não poderia o processo falimentar ficar à mercê dos interesses do propo-

nente que, em vez de cumprir os compromissos decorrentes da sua oferta, 

causou tumulto processual com sucessivas petições e retificação da pro-

posta inicialmente apresentada", disse. 
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Para o relator, a manifestação de interesse no objeto do leilão por novos 

participantes, no bojo do processo falimentar, "corrobora a ideia de que a 

realização de nova hasta teve o condão de maximizar os ativos da massa 

falida". 

 

"Deste modo" – continuou Marco Buzzi –, "a decisão de primeiro grau busca 

garantir a rápida e efetiva liquidação dos ativos da massa, o que não seria 

alcançado pela reiteração de oportunidades ao proponente causador de tu-

multo processual". 

 

 

 

Isenção de IPI para pessoa com deficiência não de-
pende de restrição na CNH, decide Segunda Turma 

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unani-

midade, que a Lei 8.989/1995 não exige o registro de restrições na Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH) para que a pessoa com deficiência tenha di-

reito à isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na compra 

de carro. Para o colegiado, a interpretação da norma deve priorizar sua fi-

nalidade social de promover a inclusão desse grupo de pessoas. 

 

Um homem com visão monocular impetrou mandado de segurança para 

obter o benefício fiscal na compra de um veículo novo, alegando que a exi-

gência de CNH com restrições específicas não tem respaldo legal. Também 

impugnou o entendimento da Receita Federal de que pessoas com visão 

monocular não teriam direito à isenção, já que a Lei 14.126/2021 reconhece 

essa condição como deficiência para todos os efeitos legais. 

 

A pretensão, no entanto, foi rejeitada em primeiro grau, decisão mantida 

pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4). 

 

Ao recorrer ao STJ, a parte sustentou que a exigência imposta pelo TRF4 

amplia indevidamente os requisitos legais e viola o princípio da legalidade 

estrita aplicável às hipóteses de isenção tributária. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/13052025-Quarta-Turma-valida-leilao-do-Hotel-Tambau--JP--arrematado-por-R--40-6-milhoes-pelo-grupo-AG-Hoteis-e-Turismo.aspx
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Não pode haver exigências não previstas expressamente em lei 

 

O relator do recurso, ministro Afrânio Vilela, lembrou que o artigo 1º, inciso 

IV, da Lei 8.989/1995 garante a isenção do IPI na compra de veículos por 

pessoas com deficiência – física, visual, auditiva ou mental, severa ou pro-

funda –, bem como por pessoas com transtorno do espectro autista. Se-

gundo o ministro, a norma é clara ao delimitar de forma objetiva quem tem 

direito ao benefício, sem exigir que a CNH contenha restrições ou que o 

veículo adquirido seja adaptado. 

 

Afrânio Vilela ressaltou que a atuação da administração tributária deve se 

pautar pelo princípio da legalidade, o que impede a imposição de exigências 

não previstas expressamente em lei. Por isso, afirmou que a análise do di-

reito à isenção deve se restringir aos critérios estabelecidos na própria Lei 

8.989/1995, sendo indevida qualquer ampliação interpretativa, como con-

dicionar o benefício à existência de restrições na CNH ou à adaptação do 

veículo. 

 

No caso em análise, o ministro observou que o TRF4 negou a isenção com 

base no fato de o contribuinte possuir CNH sem restrições, interpretando 

isso como indicativo de ausência de deficiência severa ou profunda. No en-

tanto, o relator rejeitou esse entendimento, por considerar que cria uma 

exigência não prevista na legislação e desvirtua o propósito da norma, que 

exige apenas a comprovação da deficiência para a concessão do benefício 

fiscal. 

 

Lei retirou exigências de acuidade visual mínima ou campo visual reduzido 

 

O ministro também apontou que o TRF4 negou o pedido com fundamento 

no princípio da especialidade, ao interpretar que a Lei 14.126/2021 – em-

bora reconheça a visão monocular como deficiência "para todos os efeitos 

legais" – não teria alterado de forma expressa os critérios estabelecidos na 

Lei 8.989/1995 para a concessão da isenção de IPI. No entanto, Afrânio Vi-

lela afastou esse entendimento, afirmando que a revogação expressa do 

parágrafo 2º do artigo 1º pela Lei 14.287/2021 retirou do ordenamento ju-

rídico as exigências de acuidade visual mínima ou de campo visual reduzido, 

não havendo mais fundamento legal para restringir o direito à isenção com 

base nesses critérios. 
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"Com a comprovação da visão monocular do recorrente, entendo estar de-

vidamente demonstrada a condição de pessoa com deficiência visual, ne-

cessária para a concessão do benefício", concluiu ao dar provimento ao re-

curso. 

 

 

 
Fonte: STJ 

 

 
 

NOTÍCIAS CNJ  

Tribunais podem indicar projeto para a 29.ª Reu-
nião do Portfólio de TIC até 30 de maio 

Pena Justa: CNJ promove formação com foco em 
saúde mental e drogas 

Ações para ampliar sustentabilidade no Judiciário 
contarão com rede de apoio 

 
Fonte: CNJ  

 

 

 

https://www.cnj.jus.br/tribunais-podem-indicar-projeto-para-a-29a-reuniao-do-portfolio-de-tic/
https://www.cnj.jus.br/tribunais-podem-indicar-projeto-para-a-29a-reuniao-do-portfolio-de-tic/
https://www.cnj.jus.br/pena-justa-cnj-promove-formacao-com-foco-em-saude-mental-e-drogas/
https://www.cnj.jus.br/pena-justa-cnj-promove-formacao-com-foco-em-saude-mental-e-drogas/
https://www.cnj.jus.br/acoes-para-ampliar-sustentabilidade-no-poder-judiciario-contarao-com-rede-de-apoio/
https://www.cnj.jus.br/acoes-para-ampliar-sustentabilidade-no-poder-judiciario-contarao-com-rede-de-apoio/
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/13052025-Isencao-de-IPI-para-pessoa-com-deficiencia-nao-depende-de-restricao-na-CNH--decide-Segunda-Turma.aspx


Boletim do Conhecimento 2025 | Informativo SEDIF | Edição 02 

 32 
 

ACESSE NO PORTAL DO 

CONHECIMENTO   

 

Atos oficiais 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 

 

 

INFORMATIVOS 

STF nº 1.176 | novo 

STJ nº 849 | novo  

Edição Extraordinária STJ nº 24 

Boletim de Precedentes STJ 129 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/atosofic2leg
https://www3.tjrj.jus.br/atosofic2leg
https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultarEmentarios.aspx
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/precedentes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/publicacoes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/sumulas/s%C3%BAmulas-do-tjrj
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1176.pdf
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0849
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0024E
https://www.stj.jus.br/docs_internet/processo/precedentes/2025/129_boletim_precedentes_stj_20250430.pdf

